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ExmQ   Sr.
Vereador  Antonio  Carlos  Jacob
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Senhor   Py`esidente:
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Os    Vereadoy`es    abaixo-assinados,    membros   da   Comissão   de   Legislação,
Justiça    e    Redação    Finai,    de    posse    do    Projeto    de    Lei    em    evidência,    emitem    o
seguinte   parecer:

iQ)-    Através    da    Mensagem    nQ    o32 ilustre    Chefe   do
Executivo    encaminha    a    esta   Casa   o   Proje
redação   do   art.    iQ   da   Lei    Municipal    nQ
outras   providências".

evidência,    que   "altera   a
de   setembro   de   igg3,   e   dá

2Q)-     Tal     alteração     se     torna    imperiosa    para    o    fiel     cumprimento
do   compromisso   assumido   em  06   de   fevereiro   de   1975,   para   viabilizar   o   funciona-
mento   do   Tiro   de   Guerra   em   nossa   cidade,    sendo   uma   das   obrigações   o   fornecimen-
to  de  moradia  para  os   instrutores.

3Q)-    Em   face   dos   recursos   orçados   estarem   se   demonstrando   insufi-
cientes,     espero     a    municipalidade     a     autorização  ~para     assumir     despesas     com

Çao    dos    instrutores    do    Tiy`o
egral     do    acordo    firmado    anos

o     aluguel     de     residencias,     colocando     a     di
de    Guerra,     o    que    permitiria    o    cumprimento
antes .
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4Q)-A  matéy`ia   se   enquadra   na   legislação   vigente.

Assim   sendo,    somos   de   parecer   favorável    à   aprovação.
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